
ANEXO V – TERMO DE DOAÇÃO 
 

TERMO DE DOAÇÃO N. XX/202X 

 

TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM SOPH - 

AUTORIDADE PORTUÁRIA DO 

PORTO DE PORTO VELHO E ... 

 

A Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH, empresa 

pública, criada pela Lei Estadual n. 729, de 14 de julho de 1997, inscrita no CNPJ sob 

o n. 02.278.152/0001-86, com sede na Rua Terminal dos Milagres, 400, Bairro Panair, 

Porto Velho - RO, CEP n. 76.801-370, no uso de suas atribuições previstas em lei, 

neste ato representada por seu Presidente, Sr. Fernando Cesar Ramos Parente, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Porto Velho/RO, CPF n. 

001.602.987-92, RG n. 81.569.675 IFP/RJ,  doravante designada simplesmente 

DONATÁRIA, e a empresa xxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

doravante denominada DOADORA, neste ato representada por xxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no processo SEI RO n. 

0040.000284/2023-62, resolvem celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO resultado 

do EDITAL DE AVISO PÚBLICO DE ÁREAS ARRENDÁVEIS E CHAMAMENTO 

PÚBLICO 001/2023, devendo ser executado mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a doação, em caráter definitivo e sem condições 

ou encargos, pela DOADORA à DONATÁRIA, dos Estudos de Viabilidade Técnica 

(anexos ao presente instrumento) relativos ao edital de chamamento público 001/2023 

de áreas arrendáveis, bem como de todas as informações, documentos, 

levantamentos, pesquisas e materiais a ele associados, os quais são doados após 

sua análise e avaliação pela DONATÁRIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO 



Pelo presente Termo de Doação, após avaliação técnica, a DONATÁRIA recebe da 

DOADORA, em caráter definitivo e gratuito, sem quaisquer ônus, encargos ou 

condições, os Estudos relacionados na Cláusula Primeira, que estarão à disposição 

da DONATÁRIA após a assinatura deste Instrumento e que, neste ato, aceita-os na 

condição em que se encontram, podendo a DONATÁRIA fazer uso, para quaisquer 

fins, total ou parcialmente, de todas as informações, levantamentos e demais dados 

constantes do material doado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROPRIEDADE INTECTUAL 

A DOADORA transfere à DONATÁRIA, em caráter gratuito, integral, irrevogável, 

irretratável e exclusivo, quaisquer direitos de propriedade intelectual, particularmente 

os direitos autorais patrimoniais, que porventura incidam sobre os Estudos de que 

trata a Cláusula Primeira, podendo a DONATÁRIA utilizá-los como melhor lhe 

aprouver, sob qualquer modalidade prevista em Lei, inclusive utilizando-os 

parcialmente e mesclando-os com outros documentos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DECLARAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

A DOADORA declara que o(s) material(is) doado(s) não é(são) produto de plágio, 

crime (inclusive e especialmente aqueles que não envolvam a propriedade intelectual) 

ou oriundos de atividades ilícitas sujeitando-se a DOADORA à responsabilização 

criminal, civil e administrativa no caso de falsidade da declaração. A DOADORA 

assume ampla responsabilidade quanto às informações por ela prestadas nos 

Estudos ora doados, particularmente no tocante à sua veracidade, atualidade de suas 

soluções e precisão técnica de suas recomendações, e, ainda, disponibiliza-se a, 

quanto a tais informações, prestar eventuais esclarecimentos a autoridades 

competentes, caso necessário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE EXECUTAR O PROJETO 

A DONATÁRIA, ao receber o objeto da presente doação, não se obriga a executar, 

licitar ou, sob qualquer forma, levar a cabo o projeto correspondente à doação, ficando 

à discricionariedade da DONATÁRIA utilizar seu conteúdo, no todo ou em parte, 

isoladamente ou em conjunto com demais informações à sua disposição. 

 



CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO A DONATÁRIA se compromete a publicar o 

extrato do presente Termo de Doação no Diário Oficial do Estado e da União. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleita a Cidade de Porto Velho/RO, como foro para discussão de quaisquer ações 

judiciais, ficando desde já expressa a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, assinam as partes o presente Instrumento, em 03 

(três) vias, de igual teor e para um só efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

Porto Velho, _______ de _____________________ de 20xx. 

 

 

Fernando Cesar Ramos Parente 

Presidente da SOPH 

 

 

_______________________________ 

xxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Testemunhas: 

 

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF: 


